
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Caríne dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 Raüma da Silva Dias Fialho Auxiliar 113-1

Administrativo

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à

instrução inicial do procedimento de Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as aquisições de toner
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de impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro

MA. passaram a ser realizadas através dessa modalidade, por

recomendação legal. A modalidade vem mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz.

Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens foram solucionados e. problemas

pontuais no tocante ao fornecimento destes itens foram equacionados junto aos

fornecedores.

dos Crentes

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a compra dos gêneros alimentícios e

insLimos para as escolas da rede pública de ensino de São Pedro dos Crentes - MA,

através do Pregão Eletrônico 001/2024:

●  Lei iV 14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

aquisição de toner de impressora para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, durante todo o ano de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São

Pedro dos Crentes - MA, para aquisição de toner de impressora afim de manter a
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continuidade dos serviços das Secretarias.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos toner de impressora é

constante pelas secretarias municipai.i e observando também que já é de

conhecimento de todos a importância da existência desses materiais para prover o

bom andamento das atividades administrativas do município, tal aquisição

configura-se como de grande necessidade. A falta destes materiais ocasionaria

prejuízo de muitas das importantes atividades desenvolvidas pelas secretarias do

município.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender

as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § \° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item. com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.í

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadaslramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante Ioda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.
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6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e :ertidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

r  ""
1'undamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃOIT QUANT APRES

01 Cartucho de tinta 662 Colorido 20 UNID

02 Cartucho de tinta 662 Preto 20 UNID

03 Cartucho de toner para impressora RICOH SP377 50 UNID

04 Cartucho de toner para impressora Samsung 104S 40 UNID

05 Cartucho de toner para impressora Samsung 111 60 UNID

06 Cartucho de toner para impressora brother 1060 60 UNID

07 Cartucho de toner para impressora brother 8080 50 UNID

08 Cartucho de toner para impressora DC P8080 DN 40 UNID

09 Cartucho de toner para impressora MP 105A 120 UNID

10 Cartucho de toner para impressora HP 17A 60 UNID

11 Cartucho de toner para impressora I IP 432 320 UNID

12 Cartucho de toner para impressora IIP 83A 60 UNID

13 Cartucho de toner para impressora I IP 85A 240 UNID

14 Cartucho de toner para impressora Samsung 204 60 UNID

15 Cartucho de toner para impressora Samsung 101S 100 UNID

16 160 UNIDPó para toner I IP universal Ikg
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UNID16017 Pó para toner Samsung universal Ikg
UNID200Tinta refil epson azul 544

UNID200Tinta refil epson preto 54419

UNIDTinta refil Canon G3110 amarela 4020

40 UNID21 Tinta refil canon G3110 azul

9? Tinta refil canon G3110 preta 40 UNID

23 Tinta refil canon G3110 vermelha 40 UNID

24 Tinta refil epson amarela 544 200 UNID

25 Tinta refil epson L355 amarela 70 UNID

26 Tinta refil epson L355 azul 70 UNID

Tinta refil epson L355 preta27 70 UNID

28 Tinta refil epson L355 vermelha 70 UNID
h

29 Tinta refil epson vermelha 544 200 UNID

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

099/2023. 100/2023, 101/2023, 102/2023. 103/2023. 104/2023 e 105/2023 cujos objetos

são para fornecimento de toner de impressora para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor
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alternativa para execução objeto desta natureza, visto que a aquisição não se torna

viável nem vantajosa para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

r

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 34.476.23 (trinta e quatro mil

quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A aquisição dos toner de impressora se faz necessário para reposição do estoque

do Almoxarifado das Secretarias do município, visando manter o pleno funcionamento e

dando suporte às atividades desenvolvidas diuturnamente, evitando assim, a paralisação

dos serviços prestados aos munícipes por falta de materiais.

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades administrativas das secretarias e consequentemente do atendimento ao

público em geral.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a aquisição dos materiais.
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11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § r, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.
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14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas lerão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

nortcadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São P^ro dos Crentes - MA, 22 de janeiro de 2024.

1
■  /

Delinan de !^usa Nascimento
Assessor 2
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av, Canaã. n° 102. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELE I RÔNICO N" 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5^0 PBDRO
DOS CMNTÍS

103/2023, QUECONTIUVTO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

MA, E A EMPRESA I. DE S. CARDOSOCRENTES

PAPELARIA-ME.

O município DH SAO l^HDRO DOS CREN-l’HS. com sede administrativa  situada à Av. Canaà, 102,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I; 01.577.844/0001-ó2. neste ato representado

pelo Preleiio Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n" 028495292004-2 SSP/MA c CPF

CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME. sediada na Rua Alfredo de

Assis, n'’ 48. Centro. Riachão ~ MA. inscrita no CNPJ: Ü8.612.410/0001-03, neste ato representada pelo

Sr. ISAAC DE SOUSA CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade

if 114211399-7 SSP/.MA c CPF n" 728.233.561-34. doravante designada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo administrativo n" 046/2023 e em observância às disposições da Lei n"

8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n^’ 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Fdelrônico n° 008/'2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

028.230.653-69. doravante denominadaIV

í

1- CLALÍSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contraio é a Contratação de empresa para fornecimento de

suprimentos de informática para atender as neces,sidades das Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA. conforme especificações c condições eslabeiecidas no 'lermo dc Referencia,

constante do .Anexo I deste Edital.

Ku

1 .2. Este fenno dc Contrato vincula-se ao Edital do ITcgüo. identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente dc transcrição.

1.3. Discriminação do obieto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES MARCA V. TOTALV. UNIT
01 Cartucho dc tinta 6ó2 Colorido 20 UNID HP

RS 66,00 R$ 1.320,00
02 Cartucho de lima 662 Preto 20 UNfD HP

RS 60,00 R$ 1.200,00
*

2.520,00RSVJ

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência do presente contrato será de 02/03/2023 até 31/12/2023. prorrogável na forma

do an. 57. §IU da Lei n" 8.666, de 1993.

Comissilo Pcrinimentc de Licitiiç^o
cpIpiiHpeWhotnmil.eoni

l’AGINA I
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X CLAUSl i.A TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente rermo de Contrato é de RS 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais),

e  indiretas decorrentes da3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

execução eontratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

tlscais c comerciais incidentes, taxa de administração, Irele. seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CL.ÁU.SULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classiílcação abaixo;

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Ex}uipamenlos e Material

5. CLÁUSULA QUINTA - PA(;AMENT0

5.1. O pra/.o para pagamento c demais condições a ele referentes enconlram-se no 'íenTio do Reíerència.

6. CLÁUSUUASEXT.A REAJUSTE

6.1 . .-\s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referencia, anexo
a este ('t>niraio.

7. CL VI SUl.A SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

H. CLÁUSllLA OITAV A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. .As condições de entrega e recebimento do objeto .são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Ediial.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A llscali/ação da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represenlante designado pela

CONTR.ATAN ! E. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do IMital.

10. CUÁl SULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRA TANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

lí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1  1 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas prex isias no 'formo de Referência, anexo
do Edital.

● I

c omi.ssSo Pcrnuüicnic tlc ! icitaçâo

cplpmspc a liotniail.com
l’A(]ÍNA 2
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.I.I. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIÍ e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

%

SÃO PEDRÒ
Dosatums

í;

Í

Comissão PürmanenCe de Licitação

cplpmspc<ajhotmail.com
PÁGINA 3



■íl:’ F.STADO í)0 MARANIlAO
PRKKEITURA MUMCÍPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICi rAÇÃO
Av. Canaã. iC 102, Ceníro. S:lo Pedro dos Crentes  - MA. CKP: 65978-000

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE provddcnciar a publicação desie instrumento, por extrato, no Diário
Ütlcial do Vkinicípio, no prazo prcvi.slo na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSUi.A DÉCIÍVIA SÉTIMA - FORO

17.1 . É eleito o Foro da Comarca de Balsa.s - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
de.ste Termo de Contraio que nào possam ser compo.sto.s pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei
iC 8.666 93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Temio de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor. que. depois de lido c achado em ordetn, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2023.

SAO PBDRO
OOSCHÍNUi

r"

H;

AiíinaiJn ür foim.i diijit.í! poi SOMUIO
COSTA ARSUDA 02873065360
ON:c=8R.O-IC''-8roíil,
ou=C601 ISSSOuOlIS. ou-SíCrcljií.5 dj
Bcceilüffrierjl tío 8i3AiI- ou ?RfB
c-CprA1.ou ÍEMBRANCOi,
ou=pte4eiKiíl.<n-flOMULO COSTA
ARRUDA 07B73O6S360
Vtiüo lio AdobfRt'rtdi-i: 11 0.23

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ISAAC DE SOUSA
por ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:72823 CARD0S072823356134
Dados; 2023.03.07 07:57:1 S
-03’00'356134

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ; OK.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONS.ÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

RUBENS MOURA FERNANDES
CPF: 051.816.683-05

PORTARIA 032/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

/ÇI- //yjT J//

.CPF: Cf: /- Q - V75 -

CPF:/ I//ya//uo
iCm ÁJq^£0

y/c.a 77í: ; T/.i tahuní■)

Cimiiss.To Pt.Tm:inL*mc de Licii.i(,\U>
L'pIpins|KtVí lioimail.coni
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do P«ipelü
QUALIDADE E VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria ME
■:NPJ:0tl.5i;.410/GrOJ-O31f>jc, t nariii#! lí. 23  3 610-0

«;-j» Alfredo do ->S-C»«tro
hiei —MACop 65.9«0-<XX3n'

£ma>i peDBiefiâceiadopepeli^tíoirnâ.l-com
Telefono 199)3531-0143

EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 046/2023

SESSÃO PÚBLICA: 15/02/2023, ÀS 15H00MIN
HORAS.LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

í
Ei-:-

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: I. de S. Cardoso Papelaria-ME (CASA DO PAPEL)

CNPJ(MF) n°: 08.612.410/0001-03 Oplante pelo simples; (SIM)

Endereço; Rua Alfredo de Assis, 48, Centro
Cidade; Riachão-Maranhão CEP: 65.990-000

inscrição Estadual n°;12.233.610-0:

Fone: (99) 3531-0143 Fone (Cei.): (99) 98849-4960

E-mail: papeiariacasadopapel@hotmail.com

Banco: BRADESCO - 237 Agência n^: 782-0 Conta Corrente n°; 503188-5

Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Isaac de Sousa Cardoso (PROPRIETÁRIO);

RG n°: 114211399-7 SSP/MA;

CPF n°; 728.233.561-34:

A EMPRESA: I. de S. Cardoso Papelaria-ME DECLARA QUE:

a)
I

|t:

r

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCiÁRIOS £ COMERCIAIS
E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDiClONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.
QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

TODOS OS EQUIPAMENTOS

2
3

4

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

1

c.

1
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OUALiOADG E VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria
CNPJ OB.6J2.J10/0001-03lnjr 12,231,610-0

Ru» Alfrsdod* AlílS, AS - Csutra

C»p feS.gflO-OOOHciiífiío-MA
Ema>l;0!ipoUri»c»sadi:>C»P«I#I'Ot'^*'<.com

T»l«fe,n«: (S9? 3331-0143

ME

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA READEQUADA

V.TOTALV. UNÍTAPRESQUANTIT MARCAESPCIFICAÇAO

1.320.0066,00UNID20HP01 Caríuchü de tinta 662 Colondo

1.200.0060,00UNIDHP 2002 Cartuctic de Inía 662 Prelo
r

2.520,00
iTOTALa

í:f V.ALOR TOT AL: RS 2.52(1.00 (Dül-S M!L QUINHENTOS  E VINTE RK.US).

Riachâo-Maranhão. 1? de fevereiro de 2023.
.0=

f-dOáUL^ zMl
IV'●3'

WPro|írietário
R ti n" I i4211399-7 SSP/.MA

4i'-

,C

I
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SáO PKDRO DOS CRENTES, SEXTA ‘ 20 IIE ABRIl. DE 2022 * ANO III » N» J94 EXECUTIVO

Preleilo MunicipalPREFEITURA MUNiCIP.AL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: Id0bffed8ef661c-ld4749bll7d85a568

POiU AlllA N.« 032/2022 I>E 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA M.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de desígnaçãu, e dá uutras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Ari. 37. inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no u.sü de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art 37. inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

I
RESOLVE;

!i ,

Alt. - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do

-^CPF sob o 051.816.683-05 e do RG de n» 035621932008
SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

i
RESOLVT:

Ari. 1« - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, era
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na .subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o ()()«).983.673-46 e do RG dc n'’
142921020003 SSP/.MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intinie-se. Cumpra-se.

.Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2021, ano da Independência e 132‘> ano da República. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199° ano da Independência e 132» ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

i Publicodu por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 4<146'Ju413457c'} I546b3480b653fôce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipali'lr
PORTARIA N.» 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código idenlificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4d}h

Dispõe de designação, e dá oulra.s providências...

PORTARIA N.» 35/2022 DE 04 DF. ABRIL DE 2022O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
.^1.4, nos termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federa! de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro do,s Crentos,
no uso de suas atribuições legais,..

Dispõe de designação, e clá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 1» - DESIGNAR o .Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em
cargo de comissão de Assessora Especial 1, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, pnrt.ador(a) do CPF
sob o n» 666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contrato.s da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE;

Art. !« - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n»
663.037.103-87 e do RG de n» 184286720010 SSP/MA,
Cüino Fisca! de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e I.azer.

Art. 2» - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua
publicação.fl
Registi-e-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-.se.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CREN'rES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199» ano da Independência e 132“ ano da República. RegistJre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-sc.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

CéRTIRCAOO aCiTALMEtíTE
ECOM CARIMBO OETEMENl www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 2/4L
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:à ESTADO DO MARAMIAO

I  PREFEITURA MUMCIPAU DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Av. Canaà. n® 102. Centro. Sao Pedro dos Crentes MA, CEP: 6597

\  . rv <
J,I"

540 PEDRO
^~su OOSCIHNTiS

K-000r

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/202.Í

SECRE1 ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

102/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUMCIPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - Ma, E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS

DIGITAL NET - EPP.

O município DH SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada á Av. Canaã, I02,

Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: OI.577.844/0001-62. neste alo representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRAT.ANTE. c a empresa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP, sediada na Av.

Raimundo Rocha. iC 02, Setor Tavares, Sào Pedro dos Crentes

30.4I8.I67/00Ü1-38. neste ato representada pelo Sr. ELISON DA SILVA SANTOS, brasileiro,

casado, empresário, portador da Carteira do Identidade n‘’ 1)26352622003-0 SSP-M.A e CPF iV'

019.911.103-08. doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 046/2023 e em obsei-vância às disposições da Lei n'" 8.666, de 21 dc Junho de 1993. da

Lei n"* ! 0.520. dc 17 de julho de 2002 e na Lei n** 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prcgào Eletrônico 008/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

MA. inscrita no CNPJ;

í. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1. 1.0 objeto do presente Termo de Contraio c a Contratação de empresa para fornecimento de

suprimentos de informática para atender as necessidades das Secretarias do Município de São

Pedro do.s Crentes - M.A, conforme especificações  e condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Ane.xo 1 deste Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITF.M ESPECIFICAÇÃO Q V. IJNIT V. TO I ALUANT APRES MARCA

12 Cartucho dc toner para

impressora IIP S5.‘\

SMARl COLORUNIDlü
RS 29,90 RS 299,00

08 Camidio lic toner para
I  impressora DC P8Ü80
DN

MYTONHR10 UNID
RS 46.90 RS 469.00

.■^2 Tinia retii eanon
G.T 1 10 amarela

BlíI.K INKUNID10
RS 12,00 RS 120.00

Comissão I’c.-rmntu;nic dc Licüavão
cp[pm>|)cí;;..'iotmail.com
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At.ESTADO no MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SÃO PEDROCOMISSÃO pf:rmanente de lícitaçao

Av. Canííâ, n 102. Cenlro, SlÍo Pedro dos Crenles -o
OaS CHfNTtí

 MA. CEP: 65978-000

BULK INKUNID33 I Tinia relil cunon
G3M0 azul

10 RS 120,00RS 12,00

BULK INKUNID34 j Tinta rcfll canon

; (i3i 10 prcla

10 RS 120,00RS 12.00

BULK INK.35 Tinta icni canon
(i31 10 vermelha

UNIDiO
RS 97,20RS 9.72

BULK INK32 Tinia rclll cpson L355
amarela

UNID10 RS 9.72 RS 97,20

BULK INK33 Tinia rcfll cpson L355
azul

10 UNID
RS 97,20RS 9.72

34 Tima rdll cp.son L355
preta

BULK INKUNID10
RS 97,20RS 9,72

35 Tima rcílt cpson 1.355
vcrmellui

BUI.K INKUNID10
RS 97,20RS 9,72

RS 1.614,00
U
r

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
ú

2.1. O prazo dc vigcncia do presente contraio será dc 02/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na 1‘orma

do arí. 57. §L’, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO

3.1. O valor do presente Terrno dc Contraio c dc RS J.614,00 (uin rnil e seiscentos e quatorze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na clas-sificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.9Ü.52.Ü0 - Equipamentos e Material Permanente

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento c demais condições a cic rcfcrenios encontram-se no Termo dc Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE

6.1. .As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referencia, anexo

a este Contrato.

r.

k
Comissão Pemiimenicdc Liciüição

cplpms[>c'rfhüimail-Coin

t
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrilRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI PAÇÃO

Av. Caiiaa. n° 102. Centro. São Pedro dos Crentes MA. CEP: 65078

5AO PEDRO
aos CHtNTei

-000

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nàü haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSUI.A OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A.s coiidiçõc.s dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo ao Edital.

k ■

9. CLAÚSUI>A NONA - FISCALIZAÇÃO

y. l . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo dc Contraio poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVlí

do an. 78 da Lei n” 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no an. 80 cia mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão Ibnnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à [)révia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n^’ 8.666, de 1993.

12.4. O icrmo do rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações c muitas.

í

Comissão !*cnn.'incruc dc Licii.ição
cp!pmspc?^í/'hoitnaitcom
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO permanente de LICI PAÇÃO

102. Ccntm, São Pedro dos Cremes - MA, CHP; 65978-000Av. Canaã. n

A

540 PBDRO
OOS CHíNTiS

,1

I

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕESf:

13.]. É vedado à CONTRATADA inierromper a exccuçào dos serviços sob alegação de

inadijuplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

! 4.1. Evenluais alleraçòes contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n*’ 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceiiai', nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

.supres.sões que se fizerem necessários, are o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paitcs contratantes poderão cxccdcr o

limite de 25% (vime c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666. de 1993, na Lei n‘’ 10.520. dc 2002 e demais normas federais de licitações c contratos

administrativos e. subsidiariamcnie, segundo as disposições contidas na Lei n

dc Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

8.078, de 1990-Código

P.i

I

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previ.slo na Lei n“ 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17. 1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da exccuçào

deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2‘' da Lei
n^’ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniracntcs.

São Pedro dos Cremes MA. 02 de março de 2023.

t>Of ROMtJLO
COSTA ASÍU0A0Í87J045JS9
Ü.S; c-6(t. u-ICP-BmvI. ou '06011S5500D11S,
au-Sc-crcU-dü^AiíceílAfedcfildoRratll -
BFn. ou-KFÜeCBrAl.ou-tfWOftANCOt.

tnrBOMULO COSTA
ASRUOA-038ÍJ06S364
Ve'iJodo Adob<jB«*der n o 3J

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

í
Comissão Pcnnancote dc Licilaçào

cpl|)mspcW)ho!tn:iil.com

é
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ES1AIK) DO MARANHAO

PREFF.mJUA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICFrAÇÃO
A\'. Canaà. 102. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597H-OOD

^  «vaiKifw

540 PEDRO
DOS CtUNTiS

$

r/^
E dA S DOS SAN

CNPJ: 30.418.167/000I-38
SR. ELISON DA SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

- EPP..T

lEANH FONSECA BARROS

CPF: 6Ó6.787.Ü63-I5

PORTARiA N“ 033/2022

FISCAL DL CONTRATOS

\

TLSTEML/NHAS:

CPF:

fxVxrL£ CPF:C^2K2LLLJ^ uM2.Ty

í

li -h
I

Coniissilo Pcrmanunic tlc Licilaçàii

cplpmspcttlioimail.cotn
!»r
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P HA «í SANTOS digital NET EPP
CNPJ-30 418 167/0001-38, Cel. (99) 98437 1128 . «  / uA
A^^^^Raimundo Rocha n“ 02, Setor Tavares, Sâo Pedro dos Crentes MA,
CEP; 65978-000ifiamsBisndolotjB ^

L-

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Objeto; Contratação de empresa para
as necessidades das Secretarias

E DA s -

Endereço: Av. Raimundo Rocha - CEP: 65978000 - UF: WIA -
(99) 98437-1128

fornecimento de suprim

do Município de São Pedr

Do
SANTOS DIGITAL NET I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -

entos de informática para atender

o dos Crentes MA.

cumento 30.418.167/0001-38 -

Wlunicipio: Sâo Pedro dos Crentes -Telefone:t

Valor TotalQtde Valor UnitárioMarca/FabricantModelo
Códig Produto e

660,00R$ 43,OCo 20 UNsmart colorsmart colorCARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASAMSUNG 111

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 1060

0005
830.00R$ 20,7540 UNsmart colorsmart color

0006
573.60RS 47,8C12 UN

mytonermytoner0007 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 8080

0008 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAOC P808Q DN

0009 CARTUCHO DE TONER PARA
1MPRESSORAHP17A

0010 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 432

0011 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 83A

0012 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 85A

0013 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASANSUNG 4070

0014 CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASUANSANG 101S

PÔ PARA TONER HP UNIVERSAL0015

469,00R$ 46.9C10 UN
mytonermytoner

897,00R$ 29,9C30 UNsmart colorsmart color

5.400.00R$ 60.0C90 UN
mytonermytoner

1.220.00R$ 30.5C40 UNsmart colorsmart color

4.485,00R$ 29.9C150 UNsmart colorsmart color

898,00R$44,9C20 UN
mytonermytoneri-

2.245.00RS 44.9C50 UNsmart colorsmart color

3.283,00R$ 46.9C70 UN
mytonermytoner

1KG 3.283.00R$ 46,9C70 UN
mytonermytonerPÓ PARA TONER SAMSUNG

UNIVERSAL 1KG

TINTA REFIL EPSON AZUL 544

TINTA REFIL EPSON PRETO 544

TINTA REFIL EPSON VERMELHA

0016
970,00

970,00

970,00

R$9,7C

R$ 9.7C

RS 9.7C

100 UN

100 UN

100 UN

buik ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

buik ink

0017

0018

0019
544 970,00

120,00
R$ 9.7C

RS12.0C

100 UN

10 UN
bulk ink

bulk ink
TINTA REFIL EPSON AMARELA 544 bulk ink

TINTA REFIL CANON G3110
AMARELA

bulk Ink
0020

I 0021

\



120,00

120.00

97,20

R$12,0C

R$12,0C

R$ 9.72

*  10UN

10 UN

10 UN

bulk ink

bulk ink

buik ink

bulk inkTINTA REFIL CANON G3110AZUL

TINTA REFIL CANON G3110 PRETA bulk ink
bulk ink

0022

G023

0024 TINTA REFIL CANON G3110
VERMELHA

0025 TINTA REFIL EPSON L355
AMARELA

0026 TINTA REFIL EPSON L355 AZUL

0027 TINTA REFIL EPSON L355 PRETA

194,40R$ 9.7220 UNbulk inkbulk ink

194,40

194,40

194,40

R$ 9,72

R$ 9,72

R$ 9,72

20 UN

20 UN

20 UN

bulk ink

bulk ink

buik ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink0028 TINTA REFIL EPSON L355
VERMELHA R$ 29.558.40TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: de acordo com o edita

São Pedro dos Crentes - MA, 17 de Fevereiro 2023

Hison dfH Silva

Representante da empresa
CPF n2 019 911 103 08

RG n° 26352622003 SSP/MA

üj.

(

.

s



□ DIÁRIO OFICIAL, 'ÈXECÜTIVOSàO PKORO DOS CRENTES, SEXTA 29 DE ABRIL DÉ 2022 *'A^ Dl * N» 194

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE S«iO PEDRO DOS
CRENTES

Pub/fa;do por- JONDRES DA SILVA ROCHA
Cddipo ídenti/icfídor ld0bffeâSc>l'f}61c4d4749bl 17dS5a568

POU rAIUA N.'-‘ 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.« 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022f. Dispõe de desiçjncíçãu, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAI, DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA. nos lermos ilo Ai-t. 37, inciso íl. da Constituição Federal de
1988 e nn Lei Orfjánicn do Município de Sno Pedro dos Crentes,
no uso fie suas atribuições legais...

Dispõe do designação, e dá oulrns proviíiôncins...

O PREFEITO MUNICIP.AL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-
MA. nos lermos do Art. 37, inciso ü, da Constituição Federal de
1988 c na Lei Orgânica do .Município de São Pedro dos Crentes,
no uso do suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,
rm cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do

^rCPF sob o 0.51.816.683-03 e do RG de n» 033621952008
SSP/MA. como Fiscal de Contratos.

RESOLVE;

Art. 1» - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, era
cargo de comissão d« Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amáncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n°
142921020003 SSP/MA, como Físcaí de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra cm vigor na data cie sua
publicação.

Registre-se. Piiblique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete ri o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos Ü4 dias de Abril de
2021, 199“ ano da Independência e 132° ano da República. Regislre-se, Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, nos Ü4 dias cie .Abril de
2022. 199° ano da Independência e 132° ano da República.

ROMULO COSTA .ARRUDA
Prefeito Municipal

Publictida ponJOHDRES DA SILVA ROCHA
Códií;o identificador: -14462a413457c4154ôb3480b653ft>ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORI ARIA N.c 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identipcador: 755c33166bb4ü271650f7662252b4dfh

Dispõe (ie designação, e dá outras providéncia.s..

PORTARIA N.“ 3512022 DE 04 DE ABRIL DE 2022O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.A, nos termos do Ari, 37, inciso II, da Constituição Feciernl de
1988 0 nn Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...l.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos lermos do Art. 3~. inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1 ° DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, om
t;argo de comissão de .Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de .As.sístência Social, portadnr(a) do CPF
soh 0 n° 666.787.063-15 e do RG de n“ 63077196-0 SSP/MA.
como Fiscal de Contral.o.s da Secretaria .Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o Sr. ROMULO FO.NSECA BARROS,
servidor om comissão lotado na Secretaria Municipal de
CulLurn, Esporte e Lazer, portador(al do CPF sob  o i\°
663.037.103-87 e do RG de n° 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da .Secretaria Municipal de
Cultuiu, Esporte e Lazer,

Art. 2“ - Esta Portaria ent.ra ein vigor na data do sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intinie-se. Cumpra-se.

Art. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199“ anu da Independência e 132“ ano da República. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

CÈÍ^iFtCADO DIGÍTALMENtÊ
ECDM CARIMBO DE ^MPO www.saopedrodoscrehtes,ma.góv.brfi I 2/4



l

0.luSTADO DO MARANHÃO

^  PREFEITfRA MLNICÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CREM ES
COMÍSSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÃO

Av. Canan, n'^ 102. Ccnlro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 6597S-000

f

SAO PEDRO
UOStRÍNm

PREGÃO ELETRÒNÍCO N" 008/2Ü23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 i/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS

DIGITAL NET - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sedo admini.strativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01.577.844, ÜOO1-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, bra.sileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n‘' 028495292004-2 SSP/MA o CPE n" 028.230.653-69,  doravante denominada

1

(

CONTRATANTE, e a empre.sa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP. sediada na Av.
.M.A, inscrita no CNPJ:02, Setor Ta\^arcs, Sào Pedro dos CremesRaimundo Rocha, n

30,418.167/00(11-38. iteste ato representada pelo Sr. ELISON DA SILVA S.ANTOS. brasileiro,
026352622003-0 SSP-MA e CPF n*’casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n'

019.9TU03-08. doravante designada CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo

administrativo n” 046/2023 e em observância às disposições da Lei n*’ 8.666, de 21 do junho de 1993, da

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
0

Lei if‘ 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico tC 008/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETOu

Li. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para íorneciniento de

suprimentos de informática para atender as necessidades das Secretarias do .Município de São
Pedro dos Crentes - MA. conformo ospccitícações e condições estabelecidas no Termo dc Referencia,
consiamc do Anexo I deste Edital.

1.2. Este Teimo do Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identihcado no preâmbulo o a pi'oposia

\'encedora. independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:
I  ITIC.M ' ESPECtnCAÇAO apres MARCA TOTALV. UNIXQIJANT

na Cartucho dc loiicr para
impressora brollicr 1060 RS 622,50RS 20,75UNID SMART COLOR30

Camiclío de loner para
impressora HP 83A

RS 1.220,00R$ 30.50
SMART COLORUNID40

;  12 Cartucho dc toner para

impressora IIP 85A
Canueho de toner para

impressora Samsung
lOlS

RS 2.990.00RS 29.90
UNÍD SMART C(M..()Rion

14
UNID SMART COl-OK50

r
RS 2.245.00RS 44.90

Coinis';ào Pennanente dc I.iciiae;u'

cplpmspc'a'huimiiil-ctini
i'AGlN'A I



ES I Aí)0 DO MARANHAO

^ PREFEITURA MLÍMCIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

fp COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà. n" !02, Ceniro, São Pedro dos Crentes MA. CHP: 65978

SAO PEDROr
X.íl DOS ÍHíNTfS
'Xv -000_*X

! 2h TinUí rclii cpson I..155
amarcUi RS ')7.20RS 9.72UNin RüLK INKU)

■yi UNID BULK. INKTinta rclll cpson L355
a/iii 
Tinta rcIll cpson L355

10 RS 97.20RS 9.72

28 UNID BULK INK10 RS 97.20RS 9.72
preta

! 29 Tinia rctíl cpson L355
\crmclli:t RS 9.72 RS 97.20UNID BULK INK10

R$ 7.466,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O pra/o dc vigência do prc.sentc contrato será dc 02/03/2023 alc 31/12/2023, pron'ogável na forma
do art. 57, § IA da Lei n" 8.666, de i 993.

VIGÊNCTA

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 .0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 7.466,30 (sete mil c quatrocentos e sessenta e seis

reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima csiào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objcio da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação cslào programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classillcação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

! 0. 122. 1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente

I

5. CLAUSUI.A QUINTA PAGAMENTO

5.1. O pra/.o para pagamento c demais condições a ele referentes cncoiuram-se no Termo dc Referência.
t

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUS TE

6. 1 . .As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as e.siabelecidas no Termo de Referencia, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA Sétima - garantia de execução

7.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAV A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9

Comissão PcmiHticnic dc Lictiação
cplpiiispc'í/tioimail.com

PAGINA 2
i.



KSTADO DO MARANHAO

I PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITACÃO

Av. Ciinaà. n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-000

SAO PEDRO
DOS CflíNTlSI

8.1. As coTidiçòes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no lermo de Referência,
ane.xo ao Editai.

9. CI.AliSlJÍ.A NONA - FISCALlZAÇAO

9.1. A ílscalizaçào da execução do objeto será efetuada por Cornissão/Rcpresenianic designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Editai.

10. CLALlSUi.A DÉCIMA

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contraio sao aquelas previstas no Terino de Referência, anexo

do Edital.

n
r

t

11. CLAUSULA DECÍMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII

do ari. 78 da Lei n" 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no an. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12. 1 .2, amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n‘* 8.666, de ! 993.

12.2. O.s casos de rescisão contratual serão Ibnnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CON'! RATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa

prevista iio arl. 77 da Lei if 8.666. de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já eíbluados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

i-

IJH

13.1. É vedado à CONTRATAD.A interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do an. 65 da Lei if 8.666, de 1993.
*

Comissflo Pcnuiinemc dc Liciinv<^<'

cpIpinspc^íííiiDlmüil.corn2
P-VGINA 3



A*.KSTADO DO MARANHAO

^  PREFEITLRA MUNÍCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
C:OMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

102. Ccinro. São Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65078-000Av. Cmiaà. n

5AO PEDRO
aos CHÍNTtS

'l.

1:

!4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se ír/erem necessários, até o limite de 25%
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dusposições contidas na Lei

11“’ S.666. de 1993. na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos c. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n” 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incunibirá à CONTRA'f ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n*’ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - I ORO

17. 1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme an. 55, §2^ da Lei
n‘'8.666/93.

Para frmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos eontraentes.

São Pedro dos Crentes - ● MA. 02 de março de 2023.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial

I
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E DA S SANTOS DIGITAL NET EPP
CNPJ'30 418 167/0001-38, Cel. (99) 98437 1128
a!)^^ Raimundo'Rocha n° 02, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes MA
CEP; 65978-000

11

V

y

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura

t i

Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES MA>!

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática para atender
necessidades das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes MA.

cAMxnQ nirirai MFT I Tído: EPP/SS ■ LC123; Sim - Documento 30.418.167/0001-38 -
CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone:

as

E DA S
Endereço: Av

:i

. Raimundo Rocha -

(99) 98437-1128 Valor TotalValor UiiiíãriGQtdcMarca/FabricantModelo
Códig Produto e

860,00R$ 43.0Co 20 UNsmart colorsmart colorCARTUCHO OE TONER PARA
IMPRESSORASAMSUNG 111

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 1060

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 8080

CARTUCHO D6 TONER PARA
IMPRESSORADC P8080 DN

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 17A

CARTUCHO DÊ TONER PARA
IMPRESSORAHP 432

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 83A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 85A

CAm'UCHO DE TONER PARA
IMPRESSORA SAMSUNG 4070

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASUANSANG 101S

PÓ PARA TONER HP UNIVERSAL

0005
830.00RS 20,7540 UNsmart colorsmart color0006
573.60RS47.8C12 UN

myíonermytoner0007
469,00RS46.9C10 UN

mytonermytoner0008●  1

897.00RS 29.9C30 UNsmart colorsmart color
0009

5.400,00RS 60.0C90 UN
mytonermytonerít’ 0010

1.220,00i  ■■ RS 30,5C40 UNsmart colorsmart colorí
0011

If
4.485,00RS 29.9C150UNsmart colorsmart color0012
898.00RS 44,9C20 UNmytonermytoner0013
2 245.00RS44,9C50 UNsmart colorsmart color0014
3.283,00RS 46.9C70 UN

mytonermytoner0015
3.283.001KG R$ 46,9C70 UN

mytonermytonerPÕ PARA TONER SAMSUNG
UNIVERSAL 1KG

TINTA RÊFIL EPSON AZUL 544

TINTA RÊFIL EPSON PRETO 544

TINTA RÊFIL EPSON VERMELHA

0015
970,00

970,00

970,00

RS9.7C

RS9.7C

RS 9.7C

100 UN

100 UN

100 UN

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

0017

0018

h 0019
970.00

120,00

544 RS9,7C

RS12.0C

100 UN

10 UN
bulk ink

bulk ink
bulk ink

bulk ink
TINTA REFlL EPSON AMARELA 544

TINTA REFlL CANON G3110
AMARELA

0020

0021

« If
l^ 4

/■]

i  ir!



120,00

120,00

97,20

R$ 12.0C

R$ 12.0C

R$ 9.72

*  10 UN

10 UN

10UN

bulkink

bulk ink

butk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

TINTA REFIL CANON G3110 AZUL

TINTA REFIL CANON G3110 PRETA

TINTA REFIL CANON G3110
VERMELHA

TINTA REFIL EPSON L355
AMARELA

TINTA REFIL EPSON L355 AZUL

TINTA REFIL EPSON L355 PRETA

TINTA REFIL EPSON L355
VERMELHA

*
0022

[i
0023

0024
194,40R$9,7220 UNbulk inkbulk ink0025
194,40

194,40

194,40

RS 9.72

R$ 9.72

R$ 9.72

20 UN

20 UN

20 UN

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

0026

0027 *
0028

R$ 29.558,40TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta; 60 (sessenta) dias
Prazo de entrega; de acordo com o edita

São Pedro dos Crentes - MA, 17 de Fevereiro 2023

j'f

Representante da empresa
CPF ne 019 911 103 08

RG n° 26352622003 SSP/MA

● (

a

f- N
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OIARIO OFICIAL.
DO município SSO PEDRO DOS CRENTES, SESa'A * 2fí DE ABRIL DE 2022 * ANO Ml ̂ N® 194 ÊXECUWO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código W(?nfí/lct7fior: }(IOhffed8ef66Jc4cl-}749bl 17d65a568
PORTARIA NA «32/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.® 34/2022 DE 02 DE ABIUL DE 2022
Dispòe de designação, e dá outras providências...

'' PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termo.s du Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais.,.

Dispõe cie designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos Lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânit:a do Município de São Pedro dos Cromtes,
no uso de suas atribuições legai.s...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FER.N.ANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
sob o n« 051.810.683-05 e do RG de n» 035621952008

SSP/M.4, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE;

r Art. l« - DESIGNAR u Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, I.otado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de
142921020003 SSP/M.A, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

f

-Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

i-

Re<}i.stre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199^ ano da Independência e 132® ano da República.
Reqistre-stí. Publique-se. Intíine-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de .Abril do

2022. 199® ano da Independência e 132» ano da República.

RO.MüLO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

1‘ublicúdo ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identARcíidor: 44462a-11 :M57c4 1546b34H0bn53/6ce9

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.» 33/2022 ÜE 04 DE ABRIL DE 2022 PuhUc.arío por.- JONDRES DA SILVA ROCHA

Código idontificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4dfh
t

Dispõe de de.signação, e dá outras providências...:h

PORTARIA N.» 3.5/2022 DE 04 DF. ABRII. DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos temio.s tio Art. 37, inciso H. da Constituição Federa! de
1988 e na Lei Orgânica do Município do São Pedro cios Crentes,
no uso de suas atnbuições legais...

í
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MÜNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Fedora! de

1988 e na Let Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de sua.s atribuições legais...

RESOLVE:

Alt. 1® - DESIGNAR o Srn. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão do Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Mununpa! de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n» 666.787.063-13 e do RG de n» 63077196-0 SSP/M.A,

como Fisrai de Conlrat.o.s da Secretaria Municipal de
Assistência Sorinl.

RESOLVE:

Art. 1» DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n»
663.037.103-87 e do RG de n» 184286720010 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e La^íer.

■Art. 2*' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Pubilque-se. Intime-.se. Cumpra-se.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabincile do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de .Abril de
2022, 199» ano da Independência c 132® ano da República.

U.
Registre-se. Pubüque-se. Intiine-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDROROMULO COSTA ARRUDA

CERTIRQMJO HGITALMÍMtE
R^MC^IMKFDEIEMPO . www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brâ 2/4



J

m
KSTADO DO MARANHAO

PRKKKnXÍRA MUNÍCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCH AÇÃO

Av. Canaa. n'" 102, Centro. São Pedro dos Crentes  - MA. CHP: 65978-000

SAO PEDRO
'r DOS enaurts

PREGÃO ELETRÔNICO N" ÜÜ8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVT) N" 046/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE Sí O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - M.A, E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS

DIGITAL NET - EPP.

O município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com .sede administrativa situada à Av. Canaà. 102,

Centro. São Pedro dos Cremes - MA. inscrito no CNPJ: Oi.577.844/0001-62, neste ato representado

pcio Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de identidade n” 02S495292004-2 SSP/MA e CPP n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S DOS S.ANTOS DIGITAL NET - EPP. sediada na Av.

Raimundo Rocha, n° 02. Setor Tavares, São Pedro dos Crentes

3ü.418.I67/00()I-38. neste alo representada pelo Sr. ELISON DA SILVA SANTOS, brasileiro,

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 026352622003-0 SSP-MA e CPF if

019.91 L103-08. doravante designada CüNTRA'i'ADA. icndo em vista o que consta no Processo

administrativo 046 2023 e em observância às di.sposiçòes da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei n" 10.520. de 17 de juiho de 2002 e na Lei iC 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consuntidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n

008/2023. mediante as cláu.suias e condições a seguir enunciadas.

MA, inscrita no CNPJ:

O

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1. 1 . O objeto dü presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

suprimentos de informática para atender as nece.ssidades das Secretarias do Município de Sào
Pedro dos Crentes - MA. confonne especificações e condições e.stabeleeidas no Termo de RefcrCmcia.
constante do Anexo 1 deste Edital.

1 .2. Este Termo de Contrato viiicula-se ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentcmenle de transcrição.

i.3. Discriminação do objeto:
VVVM ESPECIFICAÇÃO APRESquant MARCA V. UNFI V. TOTAL
05 UNI DCartucho dc loncr para

impressora .sainsung I 1 I

' C'artucho de loner para
. uopressora brothcr 80HÜ

SMARTCOLOR20

RS 43,00 RS 860,00
07 UNID MYTONFR12r

RS 47,80 RS 573.60Ü
UNID10 Camicho de toner para

itnpressora I IP 4.12

MYTONBR50
RS 60.00 RS 3.000.00

UNIDPó paru loncr IIP universal .MYTONFR40

Ikg. RS 46.40 RS 1.87O.00
16 Pó para loncr sam.sung

universal Ikg UNID RS 46.90 RS 1.876.00MYTONFR40

Tinta refíl epson azul 544 UNID OULK100/
RS 9.70 RS 970.00

Comíss.ío Peirnancnle dc Licíl.it.ão

cpipmspcíáhüimaii.com
PAÜINA 1

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UC ITAÇÃO

Av. Cnnaã. n 102, Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CFP; 65978

^  »C*nMUI A«

540 PEDRO
DOS caeNTis

-000

UNI D BULK100I Tinia rcfil cpsun preto 544IS RS 4?{M)()RS 9.70

20 I Tinta fctll ep.son amarela
' 544 RS 970.00RS 9.70LNI!) nULK100

' Tiíila rcfil cp.^ion vermelha
. 544

19
RS 970,00RS 9.70BULKUNID100

RS 12.065,60

2. CLAUSULA SEGUNDA - VÍGENCIA

2.!. O prazo dc vigência do presente contrato será de 02/03/2023 ate 31/!2/2023. prorrogável na forma

do an. 57. ̂ j", da Lei if 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIR.A - PREÇO

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 12.065,60 (doze mil e sessenta e cinco reais e

sessenta centavos).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução coníraiual. inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhi.sias, prcvidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, írcic. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CL.ÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classillcação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5- CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Relerência.

í

»

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tenno dc Referencia,
anexo a este Contraio.

7. CLAUSULA SÉ IIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.Í. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CI.ÃUSt LA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. .As condições de entrega c recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo dc Referencia,
anexo ao Edital.

9

í

Comissilo Pcnnaiicmc tlc Licitação

cpl|>mspciíi!lK>lmail.cumí
PAGINA 2
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PREFEITURA MUMCIPaU DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canan. n° 102. Centro, Sào Pedro dos Crentes MA. CKP: 65978

SAO PEDRO
OOS CRINUS

-000

9. Cl.AÚSLLA NONA - FISCAITZAÇÃO

9.1. A tlscalizaçào da execução do objeto será elciuada por Comissao/Rcpre.scniante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Teimo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigaçòes da CONTRATANTE o da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

IL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

1  l.l. As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo do Referência,
anexo do Edital.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Tcrnio de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações jtrevislas nos incisos I a XII e .XVII

do ari. 78 da Lei iT’ 8.666, de 1993, c com as consequências indicada.s no arí. 80 da mesma Lei, sem

prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de re.scisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à previa e ampla defesa.

Í2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O teimo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação do.s pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
iiiadimplcmento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

ComissiU) Permaneme dc Licitação

cplpm.spcífí hotmail.com
IVUiíNA .1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà. n® 102. Centro. Sào Pedro dos Crentes MA. CEP: 65978
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540 PEDRO.-V OOSCHtNTtS

-000I

14.2. .A CONTR.ATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas coiuiiçõc.s contratuais, os acrc.scimo.s ou

supressões que se fizerem necessários, aic o limiic de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14..Ã As supre.ssões resullanles de acordo celebrado ciilrc as partes contratantes podcrào exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n“ S.666, de 1993, na Lei \f 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

f

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2‘* da Lei
n" 8.666/93,

Para (Irmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos eontraenles.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2023.
í
I
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ARHUOA OJ8?30fiS3A8
VíTVío do Auolw P«ad,T: 110 23

ROMULO COSTA
ÂRRUDA:028230
65369

t

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

^DOS SA^kTOS^^DltalTAUNEÍ' - EPP
CHPJ: 30.41S.167/U00I-3S

SR. ELISON DA SíLVA SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CON I RATADA

E

Comissüo Hcrmauenli: dc Lioitaçâo

cplimispcfíflutimail.cum
fVXGINA 4



ESTADO DO MARANHÃO
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F DA S SANTOS DIGITAL NET EPP
PNPJ- 30 418 167/0001'38, Cel. (99) 98437 1128
Av Raimundo Rocha n° 02. SetorTavares, São Pedro dos Crentes M
CEP; 65978-000

í

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023

limo. Sr,

Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Objeto: contratação de empresa para fornec,mento de suprimentos de informática para atender
as necessidades das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes MA.fl-

DIGITAL NET I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 30.418.167^001-38 -
CEP: 65978000 - UF: WIA - Município: Sao Pedro dos Crentes - Telefone.

E DA S SANTOS

Endereço: Av. Raimundo Rocha -

(99) 98437-1128 Valor TotalValor UnitáricQtdeWlarca/FabricantModelo
Cõdig Produto e

860.00RS 43,OCo 20 UNsmart colorsmart colorCARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORA SAMSUNG 111

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 1060

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 8080

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORADC P8080 DN

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP17A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP432

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 83A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP85A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASANSUNG 4070

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASUANSANG 101S

PO PARA TONER HP UNIVERSAL

0005
830,00RS 20,7£40 UNsmarl colorsmart color0006
573,60RS 47,ac12 UN

mytonermytoner0007
469.00RS 46,9C10 UN

mytonermytoner0008
897.00RS 29,9C30 UNsmart colorsmart color

0009
5.400,00RS 60,OC90 UN

mytonermytoner0010Ii'
1 220,00RS 30,5C40 UNsmart colorsmart color

0011
4.485,00RS 29.9C150 UNsmart colorsmart color0012
898,00R$44.9C20 UN

mytonermytoner0013
2 245.00RS44.9C50 UNsmart colorsmart color

0014
3.283,00RS 46,9C70 UN

mytonermytoner0015
3.283,001KG RS 46.9C70 UN

mytonermytonerPO PARA TONER SAMSUNG
UNIVERSAL 1KG

TINTA REFIL EPSON AZUL 544

TINTA REFIL EPSON PRETO 544

TINTA REFIL EPSON VERMELHA

0016
970,00

970.00

970.00

RS9.7C

RS9.7C

RS9,7C

100 UN

100 UN

100 UN

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

0017

0016

0019
970,00

120.00

544 R5 9.7C

RS 12,OC

100 UN

10 UN
bulk ink

bulk ink
bulk ink

bulk ink
TINTA REFIL EPSON AMARELA 544

TINTA REFIL CANON G3110
AMARELA

0020

0021

t

r\
U!



í
120.00

120,00

97,20

RS12.0C

R$ 12.0C

R$ 9.72

' 10 UN

10 UN

10 UN

bulk ínk

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

TINTA REFIL CANON G3110 AZUL

TINTA REFIL CANON G3110 PRETA

TINTA REFIL CANON G3110
VERMELHA

TINTA REFIL EPSON L355
AMARELA

TINTA REFIL EPSON L355 AZUL

TINTA REFIL EPSON L355 PRETA

TINTA REFIL EPSON L355
VERMELHA

0022

0023

0024
194,40RS 9.7220 UNbulk inkbulk ink0025
194,40

194,40

194,40

RS 9.72

R$ 9,72

R$ 9,72

20 UN

20 UN

20 UN

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

0026

0027

0026
R$ 29.558.40TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: de acordo com o edita

São Pedro dos Crentes - MA, 17 de Fevereiro 2023

Elison da Silva

Representante da empresa
CPF n2Q19 911 103 08

RG n® 26352622003 SSP/MA

\

\



DIARÍO OFICIAL,
DOMUNECIPID

EXECUTIVORãO PEDRO DOS CRmTFS, QUARTA * 27 DE ABRIL DE 2022 ‘ ANO III * N« 193

e HG n" 033621Ü82008-9 SSP/MA, para o cargo cin comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de
Providência dos Seividoros do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SaO PEDRO DOS
CRE?>ÍTES

PORTARIA N« «29/2022 DE 01 DE ABRIL Dt 2022 Ari. 2" ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Disj)õü sübre nomeação para o cargo om comissão,  e dá outras
providências...

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinoto do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias d(í Abril de

2022, 199'^ ano da Independência e 132» ano da República.

ri PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.A, nos temios dn Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de
na Lei Orgânicd tio Município de São Pedro dos Crentes,

e nu uso de sua.s atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
ULSOLVE:

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código ideinificadon 6a014eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 1“ - NOMEAR o Sr>. MARIA DA PAZ yVRRUDA JORGE,
ponador(a) do CPF sob o n» 729.938..383-91 e RG n»

^*^00031904394-0 SSP/M.A, para o cargo om comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Seividores do município - IPRESPEC.

I
PORTARIA 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

J':

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2'^ - E.sla Portaria entra cm vigor na data dc sua
pu!)lica<;ào, revogando-se as disposições em conlrário. O PREFEi rO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lennos do Art. 37, inciso ü, da Constituição Federal de

1988 e na Loi Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Re()islie-se. Publique-se. Intiine-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.
RESOLVEr

Art. 1° - DESIGNAR à servidora> LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Admini.strativo na
Secrelaria Municipal dc Educação, portador(a) do CPF sob o n°
934.367.183-00 e do RG de n° 150412420008 SSP/MA,
como Fiscal de Cont.rato.s da Secretaria Municipal de

Educação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 964t)0831df633cp03584e434b9b308f

í
Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data do sua

pu blicação.PORTARIA Ni-“ 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publlque-se. Intlme-se. Cumpra-se.
Dispõe .sobre nomeação para u cargo em comissão,  e dá ouli^as
providências... GabinoLe do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022. 199° ano da Independência o 132“ ano da República.n PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.4, nos lennos do Art. .37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988. na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e no uso cie suas atribuiçõci.s legais...

Homulu Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE; Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 728ac225fca50dec6296267d 18612b95
-Art. 1° . .\0.MF:AR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

N.\SCI.xiENTO, portüdor(a) do CPF sob o n° 045.829.653-85

I

í

Hil.

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFUZACO DlGlTALMEIflE
E COM CARIMBO DE TEMPOa 2/3



AíESTADO DO MAUANllAO

EREFEITURA MENICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SAO PEDRO

- COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇAO

102. Centro. São Pedro dos Cremes -- MA, CEP: 65978-000Av. Canaà. lí
ÜOSCBÍNJTS

f
PREGÃO ELE1RÔNÍCO N“ 008/2023

PROCESSO ADMINÍSTRATÍVO N*’ 046/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE EOUNECIMENTO N'‘ 099/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS

DIGITAL NET-EPP.

0 município DB são PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01.577.844/0ÜÜ1-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
028495292004-2 SSP/MA o CPF n" 028.230.653-69. doravante denominada

empresa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP, sediada na Av.

Raimundo Rocha. n° 02, Setor Tavare.s, São Pedro dos Crentes - MA. inscrita no CNP.I:

30.418.167/Ü00Í-38. neste ato representada pelo Sr. ELISON DA SILVA SANTOS, brasileiro.
026352622003-0 SSP-MA e CPF n"

o que consta no Processo

administrativo n“^ 046/2023 e em observância às disposições da Lei n“ 8.666. de 2l de junho de i993. da

Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002 c na Lei n“ 8.078. dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n

mediame as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

de identidade tC

CONTRATANTE. e a

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n'

(M9.91I.103-08. doravante designada CONTRATADA, tendo em vista

OOH/2023.

l. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l.i. O objeto do presente Termo dc Contrato c a Contratação de empresa para fornecimento dc

suprimentos de informática para atender as necessidade.s das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme espccitlcaçòes c condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Anexo ! deste Edital.

I.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

\ encedoia. indcpendenlemente de transcrição.

t .L Discriminação do objeto:
!  itÊm KSPECIFICAÇÃO aprfs; MARCAQl AN V TOTAL\. l:mt

06 Carliichu dc loncr para
ímprc.SÃora hrolher 1060 R-S 207.50RS 20.75UNin SMART COi.ORlO

09 Cariucho dc loncr para
impressora Hí* 17A

Cimucht) dc toner para
impressora ÍIP 432

RS 29.90 RS S97.00UNID SMART COLOR.to
iO

RS 2.400,00RS 60.00ÜNID .MYTONER40

12 Cartucho dc toner para
impressora I ll* 85A

Tartucho tic loncr para
impressora a Sam.siing

RS 29.90 RS 1.I9Ó.00IJNiD SMART COLOR40

o

RS 898,00RS 44.90

í
.1

Comissão Fcrmancnuí dc Liciiaç.ào
cplpmspc^^fí-hülinai I .cum
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREM ES

C -S.a
líl''"?: *

SAO PEDRO
:'r COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO OOSCUtNtiív<-

Av. Canaà. i02. Centro. São Pedro do^ Cremes - MA. CEP: 65^78-000

UNÍ D MYTONER4070 20

1.5 p.ira toner HP
   imiscrscii {k«z
I’ó para loncr Samsimg
iimversal lk}i

16
RS 1.407,00RS 46.90MYTÜNERUNin30

RS 1.407,00RS 46.90UNI D MYTONI-R30

RS 8.412,50

2. CLAÜSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2. 1. O pra70 dc vigência do pre.sente contrato será dc 02/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do arl. 57. ;<l‘\ da Lei n" 8.666. de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do prc.scme Termo de Contrato é dc R$ 8.412,50 (oito nill e quatrocentos e doze reais e

cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as diispcsas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvídcnciários,

!lscai.s c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 , As despesas decoiTcnles desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própiáa,

prcvisia no orçamento do Município, para o exercicio de 2023. na classillcação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

í
lí
r:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.r

S. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 . As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Hdilal.

f'

Comissão Pcrmanünti; dc LiciUii;iU>
c|)lpmspc.'íi^hü!imiil.com●n
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AESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMCíPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Av. Camui. n 102. Cemro. Sào Pedro doi Cremes - MA, CEP: 65978-000

■lí.

5AO PEDRO
oo$ atifíiis

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objelo será eíetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenv.ü de Referência, anexo do Edital.

I 10. CI.ÁLSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA

10. 1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc
Referência, anexo do Edital.í
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i  1 . ! . .As .sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12. 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser re-cindido:

12.1. 1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do an. 7K da Lei iT’ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejui/o da aplicação das .sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12. } .2. amigavelmente, nos termos do ait. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão coiUraíiial serão formalmeme motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o tlireiio à prévia c ampla defesa.

12.3. ,A CONTRAT.ADA reconhece os direitos da CONTRATAN'1'E em caso de rescisão administrativa

prevista no an. 77 da Lei n" S.óó6, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será procedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

I

●

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕESt
13, 1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimpicmemo por parte da CON'1'RATANTE, salvo nos casos previstos cm Ici.ík^

j,. '
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALl ERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Comilão de Licílatãii
cplpmspcíírhülmail.comêiF>.\GIXA ^
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ESTADO DO MARANHAO

i  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V> COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. CanaiL n® 102. Centro, São Pedro dos Crcntc.s  - MA. ChP; 65978-000

IO r

^ M/i r u*

SAO PEDRO
DOi CHiNTiS

■y',<

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
rizcrcm necessários, até o limite de 25"/n (vinte  e cinco por cento) do valor inicial

ou

supressões que se
atualizado do contraio.

partes contraíantes poderão exceder o14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos scrao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei lU 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e. .subsidiariainentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CI.ÃUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumcnio, por extrato, no Diário
Oílciai do Município, no prazo previsto na Lei 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decoirerem da execução
deste Termo de ('onirato que não possam ser compostos pela conciliação, conlorme ait. 55. §2“ da Lei
n" 8.666/93.

lAira firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor. que. depois dc lido c achado cm ordem, vai a.ssinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 02 de março de 2023.

I
r;
T:
■i

Aisifiaodt fctwa aiijitll po> flOMULÜ
COÇrnAR»liOAilJ8íJa6Siftí>
OK t-afi.o-ifí ÍMvl.

CPf A!. eu-IEM
cn-RO.MUU)COS1A AMIIOA Oi8í«>Si36í
Víi'âod<i AdobenMder- II0J3

J d»

ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PRHKEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
ii^

é

A''./1 V-
'S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPPE

CNPJ: 30.418.167/0001-38
SR. ELISON DA SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

{.‘oinissão i*ürnioncp.!d dc Liciicçào
cjílpinspcrij hoimiiil cuin
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av, Canaà. n MA,CEP:6597102. Ceniro. Sao Pedro dos CrenlcsC
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PORTARIA N" 032/2022
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F DA S SANTOS DIGITAL NET EPP
CNPJ-30 418 167/0001-38, Cel. (99) 98437 1128 . «  t r/ia
AD^R^aimundo' Rocha n° 02, Setor Tavares, Sâo Pedro dos Crentes MA.
CEP: 65978-000

í
mm

íe

w wm— _
/ntOTíí&indoUíjo 9̂

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023

limo. Sr.

?rSra Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

para fornecimento de suprimentos de informática para atender
do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Objeto: Contratação de empresa
as necessidades das Secretarias

í

Documento 30.418.167/0001-38 -

Município: São Pedro dos Crentes - Telefone;
SANTOS DIGITAL NET | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -

CEP: 65978000 - UF: MA -
E DAS

Endereço: Av. Raimundo Rocha -

(99) 98437-1128 Valor TotalQtde Valor UnitárioMarca/FabricantModelo
Códig Produto e

860,00R$ 43.0Co 20 UNsmart colorsmart colorCARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASAMSUNG 111

CARTUCHO OE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER1060

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 8080

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORADC P8080 DN

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 17A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 432

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 83A

0005
830,00R$ 20,7£40 UNsmart colorsmart color

0006
573,60R$47.8C12 UN

mytonermytoner0007
469.00R$ 46.9C10 UN

mytonermytoner0008
897.00R$ 29,9C30 UNsmart colorsmart color

0009
5.400.00R$ 60.0C90 UN

mytonermytoner0010I
1.220,00R$ 30.5C40 UNsmart colorsmart color

0011
4.485,00RS 29,9C150 UNsmart colorsmart colorCARTUCHO DE TONER PARA

IMPRESSORAHP 85A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASANSUNG 4070

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASUANSANG lOiS

PÔ PARA TONER HP UNIVERSAL

0012
896.00R$ 44,9C20 UN

mytonermytoner0013
2.245.00R$44,9C50 UNsmart colorsmart color

0014
3.283.00R$ 46.9C70 UN

mytonermytoner0015
3.283.00IKG RS 46.9C70 UN

mytonermytonerPÓ PARA TONER SAMSUNG
UNIVERSAL IKG

TINTA REFIL EPSON AZUL 544

TINTA REFIL EPSON PRETO 544

TINTA REFIL EPSON VERMELHA

0016
970.00

970,00

970,00

RS 9.7C

R$ 9.7C

RS 9.7C

100 UN

100 UN

100 UN

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

0017

0018

0019
970,00

120,00

544 RS 9.7C

R$ 12.0C

100 UN

10 UN
bulk ink

bulk ink
TINTA REFIL EPSON AMARELA 544 bulk ink

TINTA REFIL CANON G3110
AMARELA

bulk ink
0020

0021l
\



120,00

120.00

97,20

R$12,0C

R$ 12.0C

R$ 9.72

10 ÜN

10UN

10UN

bulk ink

bu(k ink

bu(k ink

bulk ink0022 TINTA REFIL CANON G3110 AZUL

TINTA REFIL CANON G3110 PRETA bulk ink

0024 TINTA REFIL CANON G3110
VERMELHA

0025 TINTA REFIL EPSON L355
AMARELA

0026 TINTA REFIL EPSON L355 AZUL

0027 TINTA REFIL EPSON L355 PRETA

0028 TINTA REFIL EPSON L355
VERMELHA _

0023
bulk ink

bulk Ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

194,40R$ 9.7220 UNbulk ink

194.40

194,40

194,40

R$ 9.72

R$ 9,72

R$ 9.72

20 UN

20 UN

20 UN

bulk ink

bulk ink

bulk Ink *

R$ 29.558,40TOTAL OO VENCEDOR

Prazo de vaiidade da proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: de acordo com o edita

São Pedro dos Crentes - MA. 17 de Fevereiro 2023

Eliáon da Silva

Representante da empresa
Cpp n^OIO 911 103 08

RG n° 26352622003 SSP/MA

í
4
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OlÁRIO OFICIAL.
DOHUt^lCiPIO - 29 1>E ABRIL D|2d22l;ANO HI * N« 194 I EXECUTíVO

pÓipiRgiDpS fGfENTES,^ SEXTA

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identipeador: ldObffed8ef661c4d4749bll7d85o568
PORTARIA N,‘’ U32/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.A, ijus Lermos do ArL. 37, inciso ü, da Constituição Federai de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso cie suas atribuições legai.s...

Dispcie cie designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES-

M.A, nos termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orçjânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Alt. I« DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o 051.816.683-05 e do RG de n« 035621952008
*!sSP/.via. como Fiscal de Contratos.

RESOL\nE:

AiT. 1« DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n®
142921020003 SSP/MA, como Fisca! de Contratos da

Secretaria Municipal dc Saúde.

●Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranliào. aos 04 dias de Abril de
2021, 199® ano da Independência e 132“ ano da República,

l.
I Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpru-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao.s 04 dias de Abril de
2022, ano da Independência e 132“ ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado por: JOMDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 44462a413457c41546b34B0b633f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA .N.“ 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicada por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 755c331 Õ6bh4a271 Ô50f7062252b4d)h

.nspòe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.“ 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 20220 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos lermos do .Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 c na Lei Orgânica do .Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, a dá outras providências...»r
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nus termos do .Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no usü de suas atribuições legais...

RESOLVE:J

Art. 1*^. DESIGNAR o Sra, CLE.ANE FONSECA BARROS, em
cargo dc comissão de .Assessora Especial I. Lotado na
Secretaria Municipal de .Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n® 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria .viunicipal de
-Assistência Social.

RESOLVE:

ArL. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador{a) do CPF ,sob o
663.037.103-87 e do RG de n“ 184286720010 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2“ -
publicação.

Esta Portaria entra em viaor na data de sua

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE S.ÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do .Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® anu da República. Registre-se. Publique-se. Intline-.se. Cumpra-.se.í Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDROROMULO COSTA ARRUDA

::
CERTIRCAOO aCITALMENTE
E COM C/U8M80 DETEMPO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.bra 2/4
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F.STADO DO MARANM AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã. n“ 102. Ceniro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

\1
t V -f

540 PEDROm-● K DOS cmujn

PRECÃO ELEI RÔNÍCO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRAIO DE FORNECIMEMO N" 099/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS
DIGITAL NET-EPP.

O MlíNICllMO DH SÃO PHDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,
Ceniro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado
peio Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa .Armua, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Idcniidadc n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

contratante, e a empresa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP. sediada na Av.
Raimundo Roeba. 02. Setor Tavares. São Pedro dos Crentes   MA, inscrita no CNP.l:

30.418.167/0001-38, neste ato representada pe'o Sr. ELISON DA SILVA S.A.NTOS, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de identidade n" 026352622003-0 SSP-.MA e CPÍ' n"
019.911.103-08. doravante designada CON'rR/*.TADA. tendo cm vista o que consta no Processo
.idministralivo tC' 046/2023 c em observância às disposições da Lei n“ 8.666. de 21 de junho de 1993, da
Lei n" 10.520. de 17 dc julho de 2002 e na Lei if H.078. de i990 - Código de Deícsa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*’ 008 2023.
nicdiamc as eláusuías c condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1 . 1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para forneciniento de
suprimentos de informática para atender as necessidade.s da.s Secretarias do Município de Sào
Pedro dOvS Crentes - .M.A, confonnc especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Anexo 1 deste Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indcpcndeiiicmcnte de transcrição.

Discriminação do objeto:
1F.M APRKSKSPKCll-IC.VÇÃO MARCAQUAXT V. UMT \.TOTAL

06 CarUicho dc loncr para
iiiiprcssora hiother I060 j üNiD RS 20.75 RS 207,50SMARTCOl.ORIO

09 Cartucho dc toner para
imprcsst)ra IIP 17A ÜNID RS 29.90 RS 897.00SMART COLOR.to

lO Camiciu) dc toner pura
impressora IIP 432

12 : Cartucho de toner para
  [impressora IIP 85A

1.1 I Cartuclto dc toner para
i  intpressora a Samsung

UNID RS 60.00.MVTONLR RS 2.400,0040

UNiD RS 29.00 RS 1. 196,00SMART COLOR●10

RS 44.90 RS 898.00

i1 Comissão Pcrmiincnic dc Liciiação
c|>i()mspo'« holinaii.com

l’A(ilNA I



F.STADO DO MARANHÃO

í  PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS C RENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO

Av, Canaà. n® 102. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65078-000

SAO P£DRO
DOS CIttNU i

i 4070 UNI D MYTÜNHR20

!5 Pó para loncr HP
iini\ersal fksz RS i ,407,00RS 46.90UNI D MYTONl-R30

Pó para Umcr Sanisuii”

universal Ikg

16

RS 46.90 RS i.407.00UNID ●VlYTUNiiR30

RS 8.412,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2. ! . O prazo de vigência do pre.sentc contrato .será de 02/03/2023 até 3! ’12/2023, prorrogável na forma
do art. 57. § T’. da Lei if 8.666, de 1993.

3. CLAliSUl.A TERCEIRA - PREÇO

3. 1 . O valor do presente Termo de Contrato é dc R$ 8.412,50 (oUo mil e quatrocentos c doze reais e
cinquenta centavos).

3.2. No valor acima esiao incluídas todas as diíspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. cláusula QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dccoiTcnles desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prcvisia no orçamento dü Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ÍB - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes cncuntram-se no 1'eiTno dc Referência.

f

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. 1 . .As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contraio.

7. CIÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.1

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8. 1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

âo Pcrnianetiic dc [.icu;ii;ào
cplpmspcíwdioimüii.com



I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A\ . Canaã, n" 102. Centro. Sao Pedro do> Crentes  - MA. CKP; 65^)78-000

SAO PEDRO
DOS CKCNTi$

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. .A nscaÜzação da execução do objeto será cfciuada por Comissão Representante designado pela

CONTRATANTE, na fomia estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10. 1. As obrigações da CONTRATANTE o da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
ReferOncia. anexo do Edital.

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i  I . i . .As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo
do Edital.

12. CI.AUSUÍ.A DECLMA SEGUNDA - RESCISÃO

12. 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser re-cindido;

12.1. 1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previ.stas nos incisos I a XII c XVII

do art. 7X da Lei n"' 8.666, de 1993, e com as conscquôncia.s indicadas no ail. 80 da mesma Lei. sem

prejuí/o da aplicação das sanções previstas no 'fermo dc Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666. dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmeme motivados, assegurando-sc à CONTRATADA

0 direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRAT.ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei iV 8.666, dc 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

12,4.1. Balanço dos evcnlo.s contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações c multas.

í

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA VEDAÇÕES

I3.1.É vedado à CONTRAT.ADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemcnio por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

34. CLÁUSULA DÉCIMA QÜAR I A - AL I ERAÇÕES

14.!. Evcnluais alterações contratuais regcr-sc-ào pela disciplina do arl. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

Comi->sãc) l’ain;meri(í; dc Liciiavfui

<.'plpmspc;íi'tiülm:iil,comll/^●UiINA -í



estado do maranhão
PREFEITURA MUMCIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n® 102. Ccnlro, São Pedro dos Crenlcs  - MA, CEP: 65978-000

w.
V

SAO PEDRO
üOícntNTif

i4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se íizerem nece.ssários, até o limite de 25% (vinle e cinco por ceiilo) do valor inicial

atualizado do coniraio.

!4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

154. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666. de 1993, na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. .subsidiariamente, .segundo as disposições contidas na Lei n‘* 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

!6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei iV 8.666, dc 1993.

o

■5nr

t

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de ('omrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2® da Lei
n" 8.666/93.

17.1 . E eleito o l'oro da Comarca de Balsas

Para ín-meza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
Igual icor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlraenles.

São Pedro dos Crentes MA, 02 de março de 2023.

AsjioiuodiíctirjdiyíUlpoi SOWUUO
.OSTAAIíSl)OA!12Ríia6S569

fx.-níiO!is5SOt)Ons,iiu-<»i'»ij' j-i»
a*3í)}*

ÍMA Al. MANCOS. Oü-tvCtíACJl.
<-r-KOUUl'J COSTA APSIIÜA n;R/«t8í jM
V<rr\éí,dt) Adobo SloAdoi* s 1 O

ROMULO COSTA c
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

K
E DÁ S DOS SAN DIGITAL NET - HPP

CNPJ; 30.4I8.167/ÜÜÜI-3K
SR. ELÍSON DA SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEtjAL DA CONTRATADA

í

ComisCio i’crmancm,‘ dc Uciiavüo
c|il|>nisjK'H hoitiiiul com

!>A(ilX.-\ -1



KSTADO DO MARANÍIAO

I  PRKFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
'Cr COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

102. Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65078-000A\\ Canaã. nO

«
,*yí

1»
SAO PEDRO

l>OÍ CHâMTtS

i'
i

MOURA FERNANDES

CPF: 051.8I6.6K3-05

PORTARIA N*’ 032/2022

FISCAL DE CONTRATOS

\ lAí

í.,
!

TESTEMUNHAS:

o
CPF: i.I ●●

yU' r

CPF: >t^^WYu idob2,^ÇÍ2^
*

i

i»
Comissílo PcnDancntc dc Liciinçào

cpipmspffíí hotfnnil.cum
l’\(ilNA 5
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F DA S SANTOS DIGITAL NET EPP
CNPJ* 30 418 167/0001-38, Cel. (99) 98437 1128
aD^ Raimundo' Rocha n° 02. Setor Tavares, São Pedro dos Crentes MA,
CEP; 65978-000

m&tm âr- a
iík:í%
(fltHMt Bando iajo Q̂

e

f

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023

limo. Sr.i

?refeTu'ra Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

empresa para fornecimento de suprimentos de informática para atender
do Município de São Pedro dos Crentes MA.

Objeto; Contratação de
necessidades das Secretariasas

jI

niriTAL NET I Tído- EPP/SS - LC123: Sim - Documento 30.418.167/0001-38 -
DIGITAL NET 1 T^p^ . ̂F: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone:

E DA S SANTOS
Endereço: Av. Raimundo Rocha -

(99) 98437-1128 Valor TotalQtde Valor UnitárioMarca/FabricantModelo
Códig Produto e

860,00R$ 43.0C20 UNo
smart colorsmart colorCARTUCHO DE TONER PARA

IMPRESSORASAMSUNG 111

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 1060

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORABROTHER 8080

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORADC P8080 DN

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 17A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 432

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 83A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORAHP 85A

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASANSUNG 4070

CARTUCHO DE TONER PARA
IMPRESSORASUANSANG 101S

PÔ PARA TONER HP UNIVERSAL

0005
830.00R$ 20,7540 UNsmart colorsmart color

0006
573,60R$ 47.8C12 UNt

mytonermytoner0007
469,00R$ 46.9C10 UN

mytonermytoner»
0008

897,00R$ 29,9C30 UNsmart colorsmart color
0009

5.400,00R$ 80.0C90 UN
mytoner

i
mytoner0010

1.220,00R$ 30.5C40 UNsmart colorsmart color
0011

4.485,00R$ 29.9C150 UNsmart colorsmart color
0012

898.00R$ 44.9C20 UN
mytonermytoner0013

2.245.00R$ 44,9C50 UNsmart colorsmart color
0014

3.283.00R$ 46.9C70 UN
mytonermytoner0015

3.283,001KG R$ 46.9C70 UN
mytonermytonerPÒ PARA TONER SAMSUNG

UNIVERSAL 1KG

TINTA REFIL EPSON AZUL 544

TINTA REFIL EPSON PRETO 544

TINTA REFIL EPSON VERMELHA

0016
970,00

970.00

970.00

R$ 9.7C

R$ 9.7C

R$ 9.7C

100 UN

100 UN

100 UN

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

0017

0018

0019
970,00

120,00

544 R$9,7C

R$12,0C

100 UN

10 UN
bulk Ink

bulk ink
bulk ink

bulk ink
TINTA REFIL EPSON AMARELA 544

TINTA REFIL CANON G3110
AMARELA

0020

0021

s



í

120.00

120,00

97,20

R$12,0C

R$12,0C

R$ 9.75

10 UN

10UN

10UN

bulk ink

bulk ink

bulk Ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink

TINTA REFIL CANON G3110 AZUL

TINTA REFIL CANON G3110 PRETA

TINTA REFIL CANON G3110
VERMELHA

TINTA REFIL EPSON L355
AMARELA

TINTA REFIL EPSON L355 AZUL

TINTA REFIL EPSON L355 PRETA

0022

0023

0024
194,40RS 9.7520 UNbulk inkbulk ink0025
194,40

194,40

194,40

R$ 9,75

R$ 9,75

R$ 9.75

20 UN

20 UN

20 UN

bulk ink

bulk ink

bulk Ink

bulk ink

bulk ink

bulk ink *

0026

0027

TINTA REFIL EPSON L3550028
VERMELHA RS 29.558,40TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega; de acordo com o edita

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 17 de Fevereiro 2023
í
i
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da Silva "Santos .lison

Representante da empresa
CPF n^ 019 911 103 08

RG n° 26352622003 SSP/MA



DIÀRIO OFICIAL,
DO município SãQ PEDRO DOS CRENTES, SEXTA “ 20 DE ABRIL DE 2022 * ANO III ♦ N«» 1S4 EXEGÜTtVQ

Prefeiln MunicipalPKEFEll UR.4 MÜNICÍPAL DE SãO PEDRO DOS

CRET^ES
FubliCüdo punJONDRES DA SfLVA ROCHA

Código idenUricador: Id0bffadfíef661c4d‘!749bl 17d85a568
PORTARIA N.y 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de siuus atribuições iegai.s...

Dispõe de designação, e dcá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRJENTES-

M.A. nos termos do .Ait. 37, inciso [I, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE;

Alt. 1‘J - DESIGN.AR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

cargo dc comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o n« 0.31.816.683-05 e do RG de 03562195200B

SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

.Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, ein

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde nn subdivisão Hosjntai Amâncio Coutinho,

portador(a) do CPF .sob o n° 009.983.673-46 e do RG do n°

1-12921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

.Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçàu.

Registre-se. Publique-se. Inlime-se. Cumpra-se.

-Art. 2*' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado üo Maranliàü. aos 0-1 dias de Abril de

2021, !99° ano da Independência a 132“ ano da República.
Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao.s 0-1 dias de Abril de

2022, 199^ nno da Independência e 132“ ano da República.

ROMULO COSTA ARRÜD.A

Prefeito Municipal

Rublicúría por: JONDllES DA SILVA ROCHA

Código idPimlicador: 444620413457c41546b3480b653fEce9 ROMUIO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA

Código idoníi/fCíidor: 755C.331 ÍS6bb4ci271 i}50f7662252b4dfb

PORTARIA N.“ 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, c dá outras providências...

PORTARIA N.“ 3.3/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do .Art. 37, inciso II, da Constituição Federal dc

1988 e na Lei Orgânica do .Município do São Pedro dos Crentes,

no U.S0 de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de .ASvSessora E.special I. Lotado na

Secretaria Municipal de .Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n‘> 666.7H7.063-15 e do RG de n^> G3077196-0 SSP/MA,

corno Fiscal de Contrato.s da Secretaria .Municipal de
.A.s.çistência Social.

RESOLVE:

.Art. 1« ● DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n“
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA.

como FLscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

.Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-.se. Cumpra-se.
r

-Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
GóbmeUí do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 0-4 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® anu da República.

:1

Registre-se. Publique-.se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA
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